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GAMARA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ANO:- 1951

ASSUNTO:- Ofício ns 166 do Poder Executivo

â, % 5:

HISTÓRICO:- Encaminhando à conseideração da Câmara um ahaixo as
sinado de proprietários de obras amparados na lei 58,
de 30 de setembro de 1949, solicitando prorrogação
por mais alguns meses.

AUTUAÇIO

Aos quinze dias do mês de março de mil novecentos e

cinqüenta e um, autuo os documentos que se seguem.
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Cachoeiro de Itapemirim, 13 de juliio de 1951

limo. Sr»

líello Vola Borelli

Di)« Prefeito Municipal

2I - e s t a

ientio o prazer de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei n^ 177, aprova

do em sessão ordináila ôntem realizada.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (OrgEjnização Mu

nicipal) ê de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por vós sancionado.

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas Saudações

Elias Moyses
Presidente da Câmara

/



PROJETO DE LEI 177

Art. 12 - Pica isenta do impôsto predial» durante 5 (cinco) anos,

qualq.uer construção iniciada na vigência da lei n2 58,

de 30 de setemlro de 1949» e q.ue estiver concluida até

31 de dezecibro de 1951»

Arte 22 - Revogarn-se as disposigães em contr;lrio*

Sala das SesstJes» 12 de jullio de 1951

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 16

ANÊXOS

6

Cachoeiro cie ItacDeriLirirrijlõ le marco cie 1951

Dr, Elias IToyses

EI). Presidente õ.a Oâraara

Nesta

a

i

Com o presente teilno, o prazer de encaminhar a con-

jideração õ-essa Egrégia Gamara, o alai>ro-assinado anexo,
Com o maior apreço e consideração' suljscrevo-me.

1
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HMO. SE. PEEFEITO MJNIOIP^ DE gACHOEIEQ EB ITAPBEilIBlM

ís.

A,

__Os_a])aixo__assinados,..proprietários d paiaa £3

_çLas,_na„L6i_58_de„„3.0 ..de_sa_t/eml3r.o_de_ 1949, ..na__impassia-ili(lade__de—

teiminá-las__ dentxo do prazo que se extingue em ̂ SQ-dc corieni©,^

_pGi__falJ:La_de_maliei_ial_e_^cpjer.árd.cs.,_j?_.êm_.solici:t!ar_Juiiia_pi_ori.Gga--_

gao nor mais-alguns meses, cu__a,_intjexQes_sifg:.Ae:: lir,.^Sã_.^JiMLtio Ji_

Gamara no sentido de criar um aditivo câauela Lei, beneficiando,

portanto, todos os que abaixo se subscrevem3
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PARECER

(Comissão de Justiça)

Como é do conhecimento de todos, inúmeros proprietários de

terrenos em nossa cidade requererem empréstimos à Caixa Econômi

ca desta cidade, para a construção da casa premia e, sendo o pe

dido deferido, deram logo início ás construções.

Aconteceu, entretanto, que o pedido de financiamento teve

ainda que passar por muitas formalidades, levando, em í^^aguns casos,
mais de um ano para ser concretizado.

Outras construções ficaram por muito tempo paralisadas, devi

do a escacez de material, perdendo, assim, o prazo estipulado pe

la lei 58.

Espera-se, pelos motivos expostos acima seja acolhido pelos

nobres colegas a presente solicitação, submetendo a consideração

da Casa o seguinte:

PROJETO DE DEI N2 M |

4  F,—-4?'

4 V V

Art. único:- Pica prorrogado por mais dàze (12) meses, o prazo

para o término das construções iniciadas na con

formidade da Lei n® 58, de 30 de setembro de 1949.

Sala das Comissões, 5 de junho de 1951
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PARECER

Projeto de Lei n2 177

(Comissão de Finanças» Viaçâo e Obras Públicas)

o-o-o-o-o-o-o-o-o-o

^  O presente projeto nasceu de um abaixo assinado de proprietá
rios de obras amparadas na Lei 58 de 30 de setembro de 1949» soli

citando prorrogação por mais alguns meses® Examinando o processo

em confronto com o projeto de lei n2 177» cte gamos a seguinte con

clusão: Que o pedido de prorrogação fôra feito em 14 de março do

corrente ano, pedindo mais alguns meses para o termino das obras

iniciadas® A Lei 58 estabeleceu o prazo para o início e o téimino®

Há no processo esclarecimento que foram iniciadas as obras pelos

requerentes» com exceção de um, dentro do prazo da lei»

Acontece, entretanto, que a citada Lei teve sua vigência ter

minada em 30/3/951 e não é -possível prorrogarmos, com um projeto de
*  lei apresentado a 5 de junho, a vigência de uma lei que não mais

existia®

Não discutimos a justiça do projeto, que quer completar o in

centivo dado a novas construçães na cidade, mas aprovar o projeto

de lei como se acha feito e errar, sob o ponto de vista de confec

ção de leis®

Tendo todos os interessados iniciado as suas construçães, es-
CÊf

tando algumas já era vias de conclusão, é de se julgar que os mesmos

confiavam na lei benéfica»

Assim sendo, sou de pareder favorável aos requerentes, depois

de receber a enfândá que julgo imprescindível para sua aprovação,
dado, 4ue é isto um dever do Mxmicípio, a nosso ver, autorizar con-

cessães, artigos 41 - n2 XI - XY, Lei 65 (Org» Municipal)

EMENDA AO PROJETO LEI NS 177

^rtigo único -= Fica concedido por doze (12) meses, o prazo para
o término das construçSes iniciadas na conformida

de da lei n2 58, de 30 de setembro de 1949»

Sala das Oomiasães, 21 de junho de 1951
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LEI NQ ^

Artç. - í^ica isenta do impôsto predial, durante 5 (cinco)
anos, qualquer construção que se iniciar dentro do

período de 6 (seis) meses e terminar dentro de 18

(dezoito) meses, em todos os distritos do Municí

pio®

Art. 29-0 benefício sòmente se aplica às construçSes inici

adas após a publicação desta Lei®

Art, 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de setembro de 1949

a) Dr. Dulcino Monteiro de Castro
PREEE EE O MUN10IPAL
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PARECER

Projeto de Lei 177

(Comissão de Finanças» Viação e Cbras PdLlicas)

0-0-0-o-0-0-0-0-0-o-0-0-0-0

Sou favorável á ampliação do prazo para o término das

construções iniciadas» reconhecendo a alegação das dificul

dades de operários» material, etca

Sala das Comissões» 21 de jiinho de 1951

César de Brito Portas FiliSoííi, PSD

fCÁ
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SIIBSTITUTI70

ürtQ- is - rica ISGQta do iuipSsto prealai, dureate 5 (cíqcg)

anos, ciaalduer coastragão Lalclada na. vigcacla

da Lei HS 58^ de 30 de seterríbro de 1949, e g^ue

estiver conclalda até 31 de dezerniDro de 195i,

'ArtS- ££ - Eevogaüi-se as disposições era contrário»

9» 21 de«..junho ãc 1951

Elorlsbeio: Heves '

C7^/"
~a^

JUSTIZIO/iTIVA

:v
y

várias são pessoas çLue, baseadas nos benefícios

estabelecidos pela Lei 58, de 30- de setembro de 1949, ini-

clarara construções nêsta cidade»

Acontece cue fatores vários, destacando-se entre eles

a dificuldade de operários, hão contribuído, para o retarda

mento de tais obras»

A Lei 58 teve seus benefícios, extintos era 30 de raarço "

do ano corrente, e aciuelcs ciue dela procuraram se aproveitar,

por raotivo de força raalor, estão excluídos dos benefícios

estabelecidos»

Daí o presente Projeto, ciue visa conceder aos çi.ue têra

■ suas construções ec] andaraento ou era vias de conclusão, os

benefícios da Isenção, anteriormente conceulda»

9.9» 21 de junho de 1951

Elorlsbeio Neves
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Caclioeiro de Itaperairici, 13 de julho de 1951

limo. Sr»

Nello Vola Borelli

Prefeito Muniolpal

lí e s t a

Senho o praser de passar ás vossas.mãos» para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei ns 177, aprova

do em sessão ordinária ôntem realisada.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organisagao Mu
nicipal) 4 de des (10) dias o praao para que o referido projeto

de lei seja por vds sancionado»

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moyses
Presidente da Câmara
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PKQJEJO DE LEI H9-177

Art. 12 - Fica' isenta do impôsto predial, durante 5 (cinco) anos,

qualquer construçSo iniciada na vigência da Lei 58,

de 30 de setemlDro' de 1949, e^que estiver concluida até

31 de dezembro de 1951*

Art. 22 - devogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de julJio de 1951

Elias Moysés
Presidente da Oâmara
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